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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 
' "Unindo esforços, somando competências!n 

GABINETE DO PREFEITO 

rn 

© 

PUBLICADO NO MURAL DA DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

fqJTTTTo FISCAL ttlÇLAR E SUPLENTE )E 

ZTTZ:-^: fcONTRATO, E pQÁ OUTRAS 
^PROVIDENCIAI ^>/ 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, jrefeito Municipal de 

Canabrav^ dó Norte, El^^^i^tg^ssorem^WlfeS^â cô^o art. 836<rffi E XXX, 
da He|Orgâ^a Munici^l,^iaTi|£^uaoMbuiç5^4^^^^^^ 1# M 

liy Consi^aSfe^iKfaffiSiMtSSSSS^S^^I^^^ Í«j 
> fl. y " Conhecer detalhadamente o instrumento contratual-e o edital àa licitação a 

seiyfise|iz^o, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacioüádás^ a sua 

e^Çfo; devendo sanar qualquer dúvida com os demais sêtores competentes da 

Administração para o cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob%a 
/-< A M A Li ■ i • I • 4 . V • 'ÍB=k&: ÍX \ h 

réspohsabilidade e emitir i m imij, „||| 

^3 Wl ' ^itivos ou rescisão, quando necessário;- ' • ÊM 

^ % ' Conftórat*-•^grazá. de vlgêhcíà^Éo "liámimèrôò contratual ;sòb fuá 
reâponsàbijidáde; k^Í ^ responsábil idade; 

M % pagamentos efetuados, etn 
cronológica, oüilapífo para que o valpr-áo contrato nãb^j% ultrápássàdé;|^^^ 

|- Comtmicar 'f(Smalment4£ü|idadç;com^feSte, após contatos prévios com 
a cdpratàda. as irreguláridades cometidas pasSívéisMe penalidade; ÊM 

" bohcitar, a unidade cbmpetente, esclarecimentos acerca da contrato, sob 
sua responsabilidade® 

l\ v,   #.l . . /# Wé. /áWI s * \ v. =âavv fl 5**, ^ TÁ/ «»# 4^ « 
| \!b!^u^,,|zar»" quârído dó itórmino^áa figênpia; do Icontrato, a 

còntratuáltnyavordacdMtadm P Mf %***<**% 

\ sp^ua4:gièünda^ópia dos procélscá ^epntr|^ão; 
\ '/fe- En^j^ar^auj^^tfe-competént^vá^ais^Sidos^modiíicações 

no cronogramà.fsico-fíhaaçeiro, sdBsfifôiçõem^materiais m^quiparrientos^fermulados 

pela contratada-"< ^ .A 

-^Conâ^ía^o/p^tMAqMitf&és constaritSOaNáte Fiscal com os 
estabelecidos no cohirat^^ ^ 

Receber e átestar Notas Fiscais e encaminfíá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e noícáso de material direto nas.obras conferir em conjunto com 

o almoxarifado e atestar); /y?'' 

Endereço: Avenida Áurea Tavares de Amorlm, s/n0, St. VUa São Joáo, Canabrava do Norte - MT 
CEP: 78658-000 /Telefone: (66) 3577-1X52 - E-mail: gabinete.cbn^maü.com 

CNPJ/MF: 37.465.200/0001-20 
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Art. 3°. A r-erência de Gestão de Frotas e Contratos - GEFROGONt h- -um- 
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Art 5® Os beneficiários do programa, após cursos preparatórios, poderão 
ser encaminhados à prestação de estágios em estabelecimentos comer- 
ciais, industriais, ensino, repartições públicas e outras entidades, 
observando-se sempre horários e ocupações compatíveis físicas e intelec- 
tuais e sem vínculo empregatício de qualquer natureza. 

Art 6° O Programa Guarda Mirim será administrado pela Policia Militar, 
a qual destinará um policial como Coordenador da Guarda Mirim, tendo 
apoio de instrutores pertencentes a qualquer de formação quando convi- 
dado pelo Coordenador. 

Art. 7" Compete à Coordenação da Guarda Mirim administrar, coordenar, 
fiscalizar, ordenar e controlar os projetos propostos. 

Art 8° São atribuições do Coordenador da Guarda Mirim: 

I. Elaborar e executar o programa anual de atividades da guarda mirim; 

II. Elaborar e apresentar à Secretaria de Assistência Social e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA o relatório 
anual de suas atividades; 

III. Expedir ordens internas, estabelecendo normas e resolvendo as ques- 
tões de ordem; 

IV. Cumprir e fazer cumprir o regulamento, autorizar, viabilizar e verificara 
aplicação dos recursos destinados ao programa: 
V. Representar a Guarda Mirim, nos eventos e programas e perante auto- 
ridades e poderes públicos; 

VI. Cumprir e fazer cumprir o regulamento: 

Vil. Convocar e presidir reuniões; 

VIII. Assinar as correspondências expedidas; 

Art. 9° São funções do Guarda Mirim: 

I. Participar, juntamente com a sociedade, com intuito educativo, na pre- 
venção de delitos: 

II. Prevenir a população, com intuito educativo, nos crimes, infrações e aci- 
dentes de trânsito nas estradas, mediante coordenação das autoridades 
competentes: 

III. Orientar motoristas em campanhas educativas e informativas sobre o 
trânsito e o tráfego; 
IV. Participar da fiscalização preventiva nas vias públicas de Campos de 
Júlio - MT; 

V. Outras atribuições correlatas. 

Ari 10. Para cobrir as despesas decorrentes do presente Programa Guar- 
da Mirim 'Super Ação" fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional no Orçamento Geral do Município de Campos de Júlio 
para o desenvolvimento do Programa, custeando despesas com forneci- 
mento de uniforme, alimentação e demais materiais necessários que terá 
rubrica própria, podendo o Poder Executivo abrir créditos adicionais suple- 
mentares se necessário a qualquer tempo. 
Art. 11. Essa lei entna em vigor na data de sua publicação. 

Campos de Júlio, 19 de fevereiro de 2019. 

JOSE ODIL DA SILVA 

Prefeito de Campos de Júlio/MT 

DEPARTAMENTO OE LICÍTAÇAO 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE "APOSTILAME NTO" DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N® 32/2018. 

DA ESPÉCIE: Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro. 

DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de higiene e limpeza, 
conforme pregão presencial "SRP" 40/2018. 

DO VALOR: 

ITEM 02 - Água sanitária, germicida, alvejante, solução de hipoclorito de 
sódio 2.0 a 2,5% p/ p. embalagem de plástico de 1 litro e classificada con- 
forme as normas da ABNT N8R 15517 de 2016. Conforme princípios da 
padronização, marcas aceitáveis como Q-BOA, YPê, BRILHANTE e ou- 
tras marcas com a qualidade e rendimento igual ou superior 

Valor atual Registrado: R$ 2.29 (Dois Reais e Vinte e Nove centavos). 

Valor Reajustado; R$ 3,28 (Três Reais e vinte e oito Centavos). 

ITEM 95- Sabão Alvejante em pó, utilizado para limpeza de roupas diver- 
sas, composto por tensoativo, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, co- 
rantes, enzimas, branqueador optico, essência de água e outras substan- 
cia de fabrica conforme as normas da ABNT NBR ISO 105. odor carac- 
terística do produto e devidamente armazenado em caixa pesando 1 KG. 
Conforme princípios da padronização, marcas aceitáveis como OMO, BRI- 
LHANTE, YPÊ e outras marcas com a qualidade e rendimento igual ou su- 
perior. 

Valor atual Registrado: R$ 6,00 (Seis Reais ). 

Valor Reajustado: R$ 6,89 (Seis Reais e Oitenta e nove Centavos). 

ASSINAM: - JOSE ODIL DA SILVA Prefeito Municipal / CONTRATANTE, 
e a empresa Supermercado Quatro Amigos LTDA ME.CNPJ:07.272.088/ 
0001 -40/CONTRATADA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO N® 01/2019 - 

INEXiGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N" 02/2019 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO N0 01/2019 

INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO N® 02/2019 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N0 005/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO-MT, com sede na 
Avenida Valdir Masutti, 779-W, Loteamento Bom Jardim, Campos de Jú- 
lio - MT, CEP 78.307-000, através da Comissão Permanente de Licita- 
ções, toma público para todos os interessados o Edital para CREDEN- 
CIAMENTO as empresas que tenham interesse na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE EXAMES 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA ESPECIALIDADE DE ULTRAS- 
SONOGRAFIA. para atender as necessidades do Hospital Municipal Le- 
ocyr Lazarette, nos termos e nas condições estabelecidas no Edital e ane- 
xos. O credenciamento ocorrerá no período de 21/02/2019 até 31/12/2019, 
das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. Os interessados poderão 
obter informações detalhadas no endereço supracitado, no Departamen- 
to de Licitação e Contratos, de segunda à sexta, das 07h00 às IlhOO e 
das 13h00 às 17h00, com a Comissão Especial de Licitações, na Prefei- 
tura Municipat, ou pelo telefone (65) 3387-2800, pelo site www.camposde- 
Julio.mt.gov.br, ou pelos e-mail; licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br; licita- 
cao2@camposdejulio.mt.gov.br. 
Campos de Júlio - MT, 19 de fevereiro de 2019. 

Rosinéla Rodrigues Ramos Silva 

Presidente da CPL 

DECRETO: ^012/2019 

/ PREFEITURA MUNICIPAL DECANABRAVA DO NORTE ^ _.J 

ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 056/2019, OE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

PORTARIA N. 056/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE 
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o arí, 83°, 
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando que o fiscal do contrato deve: 

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação 
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela- 
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu- 
sulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res- 
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios: 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário: 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon- 
sabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono- 
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li- 
beração da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modifica- 
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa- 
mentos, formulados pela contratada: 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir 
em conjunto com o almoxarifado e atestar); 

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram- 
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum- 
primento de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui- 
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra. serviço ou fornecimento execu- 
tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos: 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi- 
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual- 
mente, por exemplo): 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân- 
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

• Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên- 
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi- 
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além 
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante teimo circunstanciado assinado 
pelas partes: 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates- 
tados); 

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante- 
cedência; 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza- 
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com 
protocolamento; 
- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser- 
viços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o 
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, 
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico 
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado: 

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí- 
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis- 
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis- 
trativa. aiém do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com- 
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há- 
bil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE; 

Art. 1°. Designar a servidoraRENATA DIAS DOS SANTOS, matricula 
funcional n. 932 e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério 
da Fazenda - CPF/MF sob o n. 012.308,091-26, com e-maii: renatadías. 
cbn@gmaii.com, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução 
do contrato 010/2019. celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabra- 
va do Norte - MT e a empresa SAGA COMÉRCIO E SERVIÇO, TECNO- 
LOGIA E INFORMÁTICA LTDA. - ME, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob o n.05.870.713/0001-20. que tem por ob- 
jeto a contratação de empresa que ofereça a Municipalidade Gestão e Ge- 
renciamento de rotas por sistema de gestão automotiva, o qual reúna di- 
versos módulos operacionais capazes de prestar serviços de controle e in- 
termediação de consumo de combustível, monitoramento e localização via 
satélite, fiscalização de manutenção preventiva e corretiva de frotas com 
gerenciamento de fornecimento de peças e serviços por intermediação em 
rede credenciada, acompanhamento e regulação de contratos com emis- 
são de relatórios bem como geração de tabelas para prestação de contas 
aos órgãos de controle, para atender as necessidades da Secretaria Muni- 
cipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social, pelo período de 12 me- 
ses, oriundo do Processo ücilatório n. 3347/2018. 

Art. 2o. Designara servidora VANESSA LUCAS PEREIRA SANTOS, ma- 
trícula funcional n. 1840 e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Mi- 
nistério da Fazenda - CPF/MF sob o n. 012.809.591-18. com e-mail: va- 
nessalucp@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a 
execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais 
do titular. 
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Art. 3o. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos - GEFROCONT dis- 
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri- 
mento ao disposto no art. 11o. inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N. 
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital 
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da 
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe- 
tente. a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros 
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza- 
ção, 

Art. 4o. Os documentos mencionados no art. 3o poderão ser disponibiliza- 
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem 
encaminhados via E-mial, estabelecido no art. 1o, da presente Portaria, 
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza- 
ção. 

Art. 5°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 6'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi- 
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT, em 19 de Fevereiro de 2019. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine- 
rentes em razão da função. 

RENATA DIAS DOS SANTOS 

ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N. 057/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

PORTARIA N. 057/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TITULAR E SUPLENTE DE 
CONTRATO, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83°, 
tll E XXX. da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e. 

Considerando que o fiscal do contrato deve: 

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação 
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela- 
cionadas a sua execução: devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu- 
sulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res- 
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon- 
sabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono- 
lógica. cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado: 

- Comunicar formalmente á unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li- 
beração da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica- 
ções no cronograma físlco-fmancelro, substituições de materiais e equipa- 
mentos, formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento {medições e no caso de material direto nas obras conferir 
em conjunto com o almoxarifado e atestar); 

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram- 
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum- 
primento de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratuai, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui- 
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu- 
tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi- 
tivos (verificar a existência de possível subcontrataçào vedada contratual- 
mente, por exemplo); 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân- 
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados): 

- Comunicar á autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên- 
cia. em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi- 
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além 
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes: 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates- 
tados); 

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante- 
cedência; 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário á regulariza- 
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com 
protocolamento; 
- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser- 
viços não executados, expedir notas fiscais 'frias* ou em desacordo com o 
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, 
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